PARECER Nº 3272 , DE 2005 

Da Reunião Conjunta  das Comissões de Constituição e Justiça e  de Serviços e Obras Públicas, sobre o Projeto de lei nº 806, de 2005

Encaminhado a esta Casa através da Mensagem nº 173, de 2005, do Senhor Governador, o Projeto de Lei nº 806, de 2005, autoriza a Fazenda do Estado a alienar ao Município de Marília imóvel sem benfeitorias com 8.910 m2.

Em pauta no período regimental a proposta não foi alvo de emendas ou substitutivos.




   A propositura tramita em regime de urgência, por força do Requerimento de fls.    , aprovado pelo E. Plenário.

Em virtude de convocação de reunião conjunta das Comissões de Constituição e Justiça e de Serviços e Obras, compete-nos, na oportunidade, examinar a matéria sob seus aspectos jurídicos, constitucionais e meritórios.

Esclarece o Senhor Chefe do Poder Executivo que se trata de área que pertenceu originariamente à Mu​nicipalidade de Marília, a qual a  doou à Fazenda Esta​dual para fins de instalação das dependências da Escola Técnica Estadual de 2º Grau “Antonio Devisate”, autorizada pela Lei Munici​pal nº 3.199, de 29 de dezembro de 1986.


Ocorre que o terreno postulado não foi utilizado e, por essa razão, o Município pleiteia o retorno do bem ao seu patrimônio, pois nele pretende construir unidade básica de saúde e escola de educação funda​mental, bem como proceder à interligação de ruas.


O Conselho do Patrimônio Imobiliário, responsável pela formulação da política patrimonial do Estado, aprovou o pedido em tela.


Saliento que, cuidando-se de devolução de imóvel à sua primitiva proprietária, a doação há que ser pura e simples.

A matéria tem natureza legislativa, e a competência para deflagrar o processo legislativo é exclusiva do Senhor Governador do Estado, consoante o que determina o artigo 19, IV e 24 da Carta Estadual. Inexistem quaisquer óbices de ordem jurídico-constitucionais à sua aprovação.

No que tange aos aspectos de mérito, o trecho que reproduzimos da Mensagem encaminhada pelo Senhor Chefe do Poder Executivo, por si só, traduz o inquestionável mérito da proposta, o que nos leva a posicionarmo-nos favoravelmente à mesma.

Por fim, informamos que a proposição encontra-se em perfeita consonância com as disposições contidas na Lei Federal 8666/93, e demais alterações posteriores. 

Pelos motivos expostos, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 806, de 2005.

a) Ricardo Trípoli - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável á proposição.

Sala das Comissões, em 6/12/2005 

a) Cândido Vaccarezza – Presidente
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